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Os pequenos negócios representam vetor estratégico do desenvolvimento
econômico e social do país, constituindo base estruturante da Política Nacional
de Simplificação e Integração, orientada à competitividade, à eficiência
regulatória e à diminuição das assimetrias regionais.

Amparada nas Leis nº 8.934/1994, nº 11.598/2007 (REDESIM) e nº 14.816/2024, a
política, coordenada pelo MEMP por meio da Secretaria Nacional de Ambiente de
Negócios (SANE) e do Departamento Nacional de Registro Empresarial e
Integração, consolida-se como instrumento de modernização, digitalização e
integração dos processos de registro e legalização de empresas.

O DREI tem fortalecido essa agenda em articulação com as Juntas Comerciais,
governos estaduais e entidades parceiras, promovendo eficiência regulatória,
interoperabilidade dos sistemas e governança colaborativa.

O Ranking Nacional de Dispensa de Alvarás e Licenças demonstra o avanço dessa
política, com foco na classificação de atividades de baixo risco e na cooperação
entre órgãos licenciadores, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Com base em dados, tecnologia e cooperação federativa, o Ministério do
Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (MEMP)
consolida uma estratégia nacional voltada ao fortalecimento dos pequenos
negócios e à modernização do ambiente empresarial brasileiro, promovendo um
sistema mais simples, seguro, digital e inovador.
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Simplificação e Inovação para quem
Empreende

Fortalecimento da política nacional de
simplificação e o empreendedorismo
local

1. APRESENTAÇÃO
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A classificação das atividades econômicas de baixo risco e a dispensa de atos
públicos de liberação — como alvarás e licenças — têm fundamento na Lei nº
13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica) e na Lei nº 11.598/2007, que
instituiu a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios (REDESIM).

Essa política pública federativa promove a integração e simplificação dos
procedimentos de registro e legalização de empresas, em cooperação entre
União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

A Resolução CGSIM nº 51/2019 estabelece o padrão nacional de atividades
econômicas de baixo risco, aplicável automaticamente aos entes que não
editaram norma própria. Os Estados, Distrito Federal e Municípios podem
adotar classificações específicas, desde que observem as diretrizes do Comitê
para Gestão da REDESIM (CGSIM) e assegurem segurança jurídica,
uniformidade e coerência regulatória.

Nos termos da Resolução CGSIM nº 37/2018, o Departamento Nacional de
Registro Empresarial e Integração (DREI) — órgão integrante do Ministério do
Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
(MEMP) — é responsável por elaborar e divulgar o Mapa REDESIM,
consolidando informações sobre a integração dos sistemas, os prazos de
registro e os avanços da política de simplificação em cada unidade federativa.

A aprovação da lista de baixo risco por ato normativo estadual implica o
consenso entre todos os órgãos licenciadores competentes — especialmente
Corpos de Bombeiros, Vigilâncias Sanitárias e órgãos ambientais —,
assegurando que as atividades classificadas como de baixo risco estejam
plenamente dispensadas de qualquer ato público de liberação.

Essa harmonização de entendimentos entre os órgãos licenciadores confere
validade e efetividade à política de simplificação, permitindo ao
empreendedor iniciar suas operações de forma imediata, com segurança
jurídica e respaldo institucional.
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2. METODOLOGIA 
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Quando a norma estadual abrange apenas um dos órgãos licenciadores,
aplica-se a lista nacional da Resolução CGSIM nº 51/2019 aos demais. Na
ausência de norma local, prevalece a classificação nacional de baixo risco.

A consolidação realizada pelo DREI considerou as normas comunicadas
pelos Estados, a interseção entre órgãos licenciadores e o número de
CNAEs dispensados de atos públicos de liberação, organizando os
resultados em ranking nacional.

Os dados integram o Mapa REDESIM, evidenciando o avanço da Lei da
Liberdade Econômica e da Lei da REDESIM. A iniciativa é conduzida pelo
MEMP, por meio da SANE e do DREI, em parceria com as Juntas
Comerciais, entes federativos e entidades representativas, fortalecendo
um ambiente de negócios mais simples, seguro e competitivo em todo o
país.
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A dispensa de alvarás e licenças ocorre
pela colaboração entre órgãos
licenciadores, isentando atividades de
baixo risco. 

Gestores estaduais e municipais devem
seguir as normas e informar ao DREI,
que coleta dados no Mapa REDESIM
para garantir transparência. O DREI
promove a integração entre órgãos,
Juntas Comerciais e entes federativos,
apoiando a simplificação nacional.

2.1. Interseção estratégica entre Órgãos
Licenciadores

2.2. Integração das normas estaduais e
nacionais na política de simplificação e
liberdade regulatória
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3. RANKING POR ESTADO
Esta seção apresenta os estados e o Distrito Federal ordenados
conforme o número de atividades econômicas dispensadas de alvarás e
licenças até o final do 3º trimestre de 2025.
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Posição UF e número de CNAES* dispensados

*CNAES - Código Nacional de Atividade Econômica
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